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PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ/MF Nº 81.706.251/0001-98 

NIRE 41202261071 
 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
LUMIÈRE PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 57.926.625/0001-04, com seu Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Paraná sob NIRE nº 41212972638, com sede na Rua Luiz Tramontin, 1820, 

Casa 18, Bloco Quadra 01, Condomínio Residencial Westside III, Campo Comprido, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161, neste ato representada por 

seus Sócios administradores, Elcio Luís Bordignon, brasileiro, natural de Palotina/PR, 

nascido em 31/05/1974, advogado inscrito na OAB/PR sob o nº 58.387, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.591.020-

0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 972.234.769-15, residente e domiciliado na Rua 

Luiz Tramontin, 1820, Casa 18, Quadra 01, Condomínio Westside III, Campo Comprido, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161; e Luciana Capeletti, 

brasileira, natural de Palotina/PR, nascida em 07/09/1975, farmacêutica, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 

5.905.728-6 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 018.682.999-02, residente e 

domiciliada na Rua Luiz Tramontin, 1820, Casa 18, Quadra 01, Condomínio Westside 

III, Campo Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161. 

 

Única Sócia da Sociedade Empresária Limitada que gira nesta praça sob a denominação social 

de PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 81.706.251/0001-98, com sede 

na Rua João Amaral de Almeida, 100, Cidade Industrial, Município de Curitiba, Estado do 

Paraná, CEP: 81.170-520, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná 

sob nº 41202261071, resolve, na melhor e inequívoca forma de direito, alterar o Contrato 

Social, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sócia Unipessoal, resolve pela alteração da redação do 

Parágrafo Terceiro da CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Social da Sociedade, que passa a ter 

a seguinte redação: 

 

“(...) 

 

Parágrafo Terceiro: As procurações em nome da Sociedade serão outorgadas 

exclusivamente pelos administradores, individualmente, e além de mencionar 

expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins 

judiciais, conter período de validade limitado a 2 (dois) anos. 

 

(...).”  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – CONSOLIDAÇÃO: Em razão das modificações trazidas pela 

presente alteração, a Sócia Unipessoal resolve CONSOLIDAR o Contrato Social da entidade, 

revogando-se, a partir desta data, as disposições anteriores que a contrariem. 
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PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

LUMIÈRE PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 57.926.625/0001-04, com seu Contrato Social arquivado na Junta 

Comercial do Paraná sob NIRE nº 41212972638, com sede na Rua Luiz Tramontin, 1820, 

Casa 18, Bloco Quadra 01, Condomínio Residencial Westside III, Campo Comprido, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161, neste ato representada por 

seus Sócios administradores, Elcio Luís Bordignon, brasileiro, natural de Palotina/PR, 

nascido em 31/05/1974, advogado inscrito na OAB/PR sob o nº 58.387, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.591.020-

0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 972.234.769-15, residente e domiciliado na Rua 

Luiz Tramontin, 1820, Casa 18, Quadra 01, Condomínio Westside III, Campo Comprido, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161; e Luciana Capeletti, 

brasileira, natural de Palotina/PR, nascida em 07/09/1975, farmacêutica, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 

5.905.728-6 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 018.682.999-02, residente e 

domiciliada na Rua Luiz Tramontin, 1820, Casa 18, Quadra 01, Condomínio Westside 

III, Campo Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161. 

 

Única Sócia da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira nesta praça sob a 

denominação social de PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

81.706.251/0001-98, com sede na Rua João Amaral de Almeida, 100, Cidade Industrial, 

Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.170-520, com seu Contrato Social arquivado 

na Junta Comercial do Paraná sob nº 41202261071, resolve, de comum acordo e na melhor e 

inequívoca forma de direito, consolidar o Contrato Social, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL: A Sociedade girará sob o nome 

empresarial de PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ENDEREÇO DA SEDE: A Sociedade tem sede e foro na Rua 

João Amaral de Almeida, 100, Cidade Industrial, Município de Curitiba, Estado do Paraná, 

CEP: 81.170-520. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ABERTURA, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE FILIAIS: A 

Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, alterar e extinguir filiais escritórios, depósitos, 

agências ou outros estabelecimentos em qualquer parte do Brasil ou do exterior, mediante 

deliberação da Sócia.  
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CLÁUSULA QUARTA – INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A Sociedade iniciou suas atividades em 12 de dezembro 1989 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL SOCIAL: O Capital Social da Sociedade é de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de capital, de 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, sendo distribuído da seguinte forma: 

  

Sócia % Quotas Capital Social (R$) 

Lumière Participações Ltda 100,00% 200.000 R$ 200.000,00 

Total 100,00% 200.000 R$ 200.000,00 

 

Parágrafo Primeiro: As quotas são individuais e indivisíveis, não podendo ser cedidas, 

vendidas, transferidas ou dadas como garantia sem o expresso consentimento da Sociedade.  

 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada Sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1.052 

do Código Civil de 2002. 

 

Parágrafo Terceiro: Cada quota corresponderá a um voto nas reuniões de Sócios. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBJETO SOCIAL: A Sociedade tem por objeto social as atividades: 

 

a) 46.44.3/01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 

b) 46.37-1/99 Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios;  

c) 46.39-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios;  

d) 46.42-7/01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios;  

e) 46.42-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho; 

f) 46.44-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário;  

g) 46.45-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios; 

h) 46.45-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 

i) 46.46-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;  

j) 46.46-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;  

k) 46.49-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;  

l) 46.49-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;  

m) 46.64-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar; partes e peças; e 

n) 74.90-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇÃO: A Administração da 

Sociedade será realizada pelos administradores ELCIO LUÍS BORDIGNON e LUCIANA 

CAPELETTI, já qualificados neste instrumento, a qual exercerão, isoladamente, todos os 

poderes e atribuições de administradores para representar a Sociedade perante os tribunais, 
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órgãos governamentais, autoridades administrativas e terceiros em geral, bem como para 

assinar quaisquer documentos necessários a esse objetivo. 

 

Parágrafo Primeiro: Os Sócios poderão fixar, aos administradores, uma retirada mensal, a 

título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Parágrafo Segundo: Em casos específicos, os poderes e documentos mencionados no caput 

desta cláusula poderão ser exercidos e assinados por um procurador da Sociedade, desde que 

este esteja investido de poderes especiais para a prática do ato, observadas as condições 

estabelecidas no presente instrumento para tal outorga de poderes. 

 

Parágrafo Terceiro: As procurações em nome da Sociedade serão outorgadas exclusivamente 

pelos administradores, individualmente, e além de mencionar expressamente os poderes 

conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter período de validade 

limitado a 2 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA: A responsabilidade 

técnica pelos serviços profissionais prestados pela Sociedade, de acordo com os objetivos 

sociais, ficará a cargo da Responsável Técnica devidamente habilitada, Sra. LUCIANA 

CAPELETTI, brasileira, natural de Palotina/PR, nascida em 07/09/1975, farmacêutica 

regularmente inscrita perante o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná, sob nº 

11998, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, portadora da Cédula de Identidade 

RG nº 5.905.728-6 SESP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 018.682.999-02, residente e 

domiciliada na Rua Luiz Tramontin, 1820, Casa 18, Quadra 01, Condomínio Westside III, 

Campo Comprido, Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81.230-161.  

 

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL: O exercício social coincidirá com o ano civil, 

iniciando-se em 01 de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro, sendo que, ao término de 

cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, com 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, 

cabendo aos Sócios os lucros ou perdas apuradas. 

 

Parágrafo Primeiro: A Sociedade deliberará em reunião de Sócios, devidamente convocada, 

a respeito da distribuição dos resultados da Sociedade, os quais poderão ser distribuídos 

desproporcionalmente em relação aos percentuais de participação do quadro societário, 

segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei no 10.406/2002. 

 

Parágrafo Segundo: Observado o disposto no caput desta Cláusula, a Sociedade poderá 

levantar balanços semestrais, bimestrais ou mensais, e os lucros eventualmente apurados no 

período poderão ser distribuídos, proporcionalmente ou não, aos Sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SUCESSÃO SOCIETÁRIA: Em caso de falência, falecimento ou 

interdição de qualquer Sócio, a Sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos Sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado com base na situação patrimonial da 
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Sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado para essa 

finalidade. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de aquisição, por um dos Sócios, das quotas a que tinha 

direito o falido, o de cujus, junto ao espólio, ou o interdito, junto ao curador, na forma disposta 

na Lei, os valores referentes a esta aquisição serão pagos conforme apuração a que se refere o 

caput desta cláusula. 

 

Parágrafo Segundo: Fica, desde já, decidido que aquele que adquirir a parte do Sócio falido, 

faltante ou interditado, o fará mediante pagamento dividido em 24 (vinte e quatro) parcelas 

iguais e sucessivas, corrigidas e atualizadas através da aplicação da variação mensal pelo índice 

IPCA, ou outro que o substitua, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a elaboração do 

balanço patrimonial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Os 

Sócios não poderão ceder ou transferir livremente, entre si ou para terceiros, as quotas que 

possuírem, no todo ou em parte, sem antes oferece-las a todos os demais Sócios, os quais gozam 

do direito de preferência na sua aquisição, proporcionalmente às respectivas participações no 

Capital Social. 

 

Parágrafo Primeiro: A oferta das quotas deverá ser feita por carta dirigida à Diretoria da 

Sociedade, contendo a quantidade, preço e condições de pagamento das quotas ofertadas, a 

qual remeterá cópia a todos os quotistas, que poderão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data do recebimento da citada carta-oferta, pela Diretoria, adquirir as referidas 

quotas total ou parcialmente. Poderão ainda os quotistas, no mesmo prazo, apresentar ao 

alienante contraproposta, sendo ao mesmo facultado aceitar ou não. Caso mais de um sócio 

resolva adquirir tais quotas, estas serão rateadas proporcionalmente, conforme a participação 

de cada Sócio no Capital Social. 

 

Parágrafo Segundo: Decorrido o prazo acima sem que haja exercício do direito de 

preferência, ou este seja exercido apenas sobre parte das quotas ofertadas, ou havendo recusa 

na contraproposta, poderá, ainda, a Sociedade, nos 30 (trinta) dias seguintes, adquirir as 

referidas quotas. 

 

Parágrafo Terceiro: Ainda que os Sócios e a Sociedade não adquiram a totalidade das quotas 

ofertadas, as mesmas somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias e nas mesmas condições anteriormente ofertadas, com a anuência expressa 

de Sócios que representem 100% (cem por cento) do Capital Social. 

 

Parágrafo Quarto: Ficam dispensadas as formalidades e prazos dos parágrafos anteriores se 

houver concordância expressa por escrito por parte de todos os demais Sócios quanto à cessão 

ou transferência das quotas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE 

SÓCIOS: Dependem de deliberação dos Sócios, por unanimidade, além de outras matérias 

indicadas na lei ou no presente contrato: 
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a) aumento de capital social; 

b) aprovação das contas da administração;  

c) designação dos administradores, quando feita em ato separado;  

d) destituição dos administradores;  

e) modo de sua remuneração;  

f) modificação do contrato social;  

g) cisão, a incorporação, a fusão e a dissolução da Sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação;  

h) nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas;  

i) pedido de recuperação judicial; 

j) transformação da Sociedade;  

k) outros assuntos de interesse social.  

 

Parágrafo Primeiro: As deliberações sociais, obedecido o disposto no art. 1.010 da Lei nº 

10.406/2002, serão tomadas em reunião dos Sócios, convocadas pelos administradores nos 

casos acima previstos, dispensando-se a realização da mesma quanto todos os Sócios 

decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.  

 

Parágrafo Segundo: A convocação das reuniões será feita por meio de carta registrada com 

aviso de recebimento (AR), enviada para o endereço dos Sócios e deverá conter local, data, 

hora e ordem do dia, para a instalação da reunião. 

 

Parágrafo Terceiro: As reuniões serão convocadas com antecedência de, no mínimo, 8 (oito) 

dias úteis da data de sua realização, para a primeira convocação, e de cinco dias, para as 

posteriores. 

 

Parágrafo Quarto: É dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos os 

Sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem dia. 

 

Parágrafo Quinto: O Sócio pode ser representado na reunião por outro Sócio, ou por 

advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados, devendo o 

instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata. 

 

Parágrafo Sexto: As reuniões serão presididas por um Sócio escolhido entre os presentes e 

caberá a este a escolha do secretário.  

 

Parágrafo Sétimo: Dos trabalhos e deliberações tomadas será lavrada ata, no Livro de Atas 

de Reunião e ata será assinada por todos os presentes. 

 

Parágrafo Oitavo: Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata autenticada pelos 

administradores, ou pela mesa, será, nos trinta dias subsequentes da reunião, apresentada para 

arquivamento e averbação na Junta Comercial, mas as modificações do ato constitutivo 

"deliberadas em reunião" devem ser formalizadas em instrumento de alteração contratual. 
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Parágrafo Nono: A reunião dos Sócios deve ser realizada ao menos uma vez por ano, no 

primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercício social, para os fins do disposto na 

Cláusula Nona do presente contrato.  

 

Parágrafo Décimo: Qualquer Sócio poderá participar de uma reunião remotamente por meio 

de conferência telefônica, videoconferência, internet ou qualquer outro meio que permita a 

discussão em tempo real entre os Sócios e que assegure a identificação do Sócio participante 

remotamente.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro: A participação e a votação a distância dos Sócios, poderão 

ocorrer mediante atuação remota, via sistema eletrônico. Ainda, independente da participação 

remota, o sócio poderá ser representado por procurador, nos termos do parágrafo 1° do Artigo 

1.074 do Código Civil de 2002. Os representantes legais e os procuradores constituídos deverão 

fazer a entrega dos respectivos instrumentos de representação ou mandato na sede da Sociedade, 

até 72 (setenta e duas) horas antes da reunião. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: 

Entende-se como Justa Causa, além de outras hipóteses causadoras de prejuízo aos negócios 

sociais ou à affectio societatis, a violação de cláusula contratual, de acordos de quotistas, a 

concorrência desleal, o uso indevido da firma ou da denominação social, a recusa à prestação 

de serviços necessários ao desenvolvimento dos negócios sociais, a superveniência de 

incapacidade moral, a falência ou insolvência civil, e incompatibilidade com os demais Sócios. 

  

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 

convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento 

e o exercício do direito de defesa.  

 

Parágrafo Segundo: Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do Sócio 

excluído será apurado e liquidado na forma prevista na Cláusula Décima do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS E ACORDO DE QUOTISTAS: 

Nos casos omissos neste contrato e no Acordo de Quotistas, não serão aplicadas as disposições 

das Sociedades Simples. Desta forma, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes às 

Sociedades Limitadas, constantes na Lei nº 10.406 de 10.01.2002, e, subsidiariamente, no que 

for aplicável, pela Lei nº 6.404 de 15.12.1976, do conhecimento de todos Sócios, que a elas se 

sujeitam como se de cada uma se fizesse aqui especial menção. 

 

Parágrafo Primeiro: A Sociedade e os Sócios observarão os acordos de quotistas arquivados 

em sua sede, sendo nulas e ineficazes em relação à Sociedade quaisquer deliberações que 

contrariem o disposto naquele instrumento. 

 

Parágrafo Segundo: O presidente de reunião de Sócios não computará qualquer voto 

proferido com infração a acordo de quotistas arquivado na sede da Sociedade. 
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Parágrafo Terceiro: A Sociedade não registrará nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em 

relação à Sociedade, aos Sócios e a terceiros, a transferência ou oneração de quaisquer quotas 

em violação a acordo de quotistas arquivado na sede da Sociedade. 

 

Parágrafo Quarto: A Sociedade manterá disponível aos Sócios, em sua sede, cópias dos 

contratos com partes relacionadas e acordos de quotistas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Sócia Unipessoal está plenamente ciente de todos os 

termos e efeitos das cláusulas estabelecidas neste Contrato Social e concorda, 

irrevogavelmente, que quaisquer controvérsias decorrentes do presente Contrato social ou a ele 

relacionados serão submetidas, em caso de judicialização, exclusivamente ao Foro Central da 

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, abrindo mão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Nos 

termos dos artigos 972 e 1.011 do Código Civil, os administradores declaram, para os fins de 

direito, que não se encontram impedidos por lei especial a exercerem atividades empresariais, 

congêneres e de administração, nem condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

E por estar assim, justo e contratado, lavram e assinam este instrumento, em 1 (uma) via, 

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus 

termos.  

 

Curitiba/PR, 18 de setembro de 2025. 

 

SÓCIA:    

 

LUMIÈRE PARTICIPAÇÕES LTDA 

Elcio Luís Bordignon 

Luciana Capeletti 

 

 

ADMINISTRADORES NÃO SÓCIOS: 

 

ELCIO LUÍS BORDIGNON 

    

LUCIANA CAPELETTI 

 

 

 

   Visto do Advogado: 

Marcel Gulin Melhem 

OAB/PR no 32.547 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

97223476915

01868299902

02657199925
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